
FUNDAÇA0 DE PREVIDENCIA 

COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PIMLICO FEDERAL 

DO PODER EXECUTIVO 

Fu ii 	53 

PORTARIA N° 
	

/PRESI/Funpresp-Exe, de 22 de novembro de 2017 

Revoga a Portaria n.° 63/PRESI/Funpresp-
Exe, de 05 de outubro de 2017. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL — FUNPRESP-EXF„ no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso IX do art. 54 do Estatuto desta Fundação, aprovado pela 
Portaria DITEC/PREVIC/MPS no 604, de 19 de outubro de 2012, alterado pela Portaria 
DITEC/PREVIC/MPS n° 45, de 06 de fevereiro de 2014, e na Resolução do Conselho Deliberativo 
n° 33, de 30 de junho de 2014, que aprovou a Politica de Alçadas, resolve: 

Art. 1° - Revogar a Portaria no 63/PRESI/Funpresp-Exe, de 05 de outubro de 2017, 
que designou a Comissão Especial de Licitação para abertura, processamento e julgamento das 
propostas no processo licitatólio correspondente ao Edital da Tomada de Preços n° 01/2017, que 
objetiva a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 
para suporte e assessoramento técnico à elaboração do Manual Técnico e implementação de perfis 
de investimentos, ern atendimento as necessidades da Funpresp-Exe. 

RIC4RDO PENA IINHEIRO 
Diretor-Presidente 
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- 
JOSE PINHEIRO-MAVIIRANDA 

Dior--PieSide t'er'Substituto 

PORTARIA N° 63/2017 - PRESI/Funpresp-Exe, de 05 de outubro de 2017. 

Designa a Comissão Especial de Licitação para 
processar e julgar a Tomada de Preços ii 

01/2017. 

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR K.ppco F '7RAL - FUNPRESP- 
EXE, no uso de suas atribuições, com fundamento no (..ar . 	_tic,O 55 do Estatuto desta Fundação, 
aprovado pela Portaria DITEC/PREVIC/MPS n° 604, de í 	turo de20l_ña Resolução do 
Conselho Deliberativo n° 1, de 30 de novembro de -2012, que aprovou o Plano de Cargos e Salários 
desta Fundação, na Resolução do Conselho Deliberativo n° 33, de 30 de junho de 2014, que 
aprovou a Política de Alçadas, resolve: 

Art. 1° - Designar os empregados João Batista de Jesus Santana, CPF: 245.446.201-
04, Wanbert Almeida Barbosa .A..filward de Azevedo, CPF n° 023.468.791-69, Denisleia Ferreira de 
Sousa, CPF 	017.020.791-98 e Giuliane Braga Lourenço, CPF ri.° 037.349.451-35, para integrarem 
a Comissão Especial de Licitação para abertura, processamento e julgamento das propostas no 
processo licitatório correspondente ao Edital da Tomada de Preços n° 01/2017, que objetiva a 
contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria para 
suporte e assessoramento técnico à elaboração do Manual Técnico e implementação de perfis de 
investimentos, em atendimento ?is necessidades da Funpresp-Exe, conforme previsto no 
Regulamento dos planos de benefícios por ela administrados. 

Art. 2° - A presidência da Comissão será exercida pelo servidor João Batista de Jesus 
Santana, e em seus impedimentos, ausências legais ou eventuais, será exercida, por seus membros, 
obedecida a ordem sequencial estabelecida no art. 1' desta Portaria. 

Art. 3° - A Comissão funcionará corn o presidente e, no minim:), dois de seus 
membros. 

Art. 4° - Esta Portaria entra ern vigor a p rtir da dita de sua assinatura. ; 
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